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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 12/2021 

PARA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

[Nº 878516] 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 12/2021. 

 

 

 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada em gestão de mão de obra para 
execução de serviços nas secretarias deste Município de Ipupiara - Ba. 
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PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS / SRP - Nº 12/2021 

Regido pelos seguintes dispositivos legais: O procedimento licitatório obedecerá, 
integralmente a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 
de janeiro e 2013,  da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, 
de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com as alterações posteriores. 

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação o registro de preço, para eventual e futura 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM GESTÃO DE MÃO DE OBRA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS NAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, conforme quantidade 
e especificações contidas no termo de referência e demais anexos deste edital. 

SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO CERTAME 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09h00min do dia 18/06/2021 às 09h30min do dia 
30/06/2021. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h35min às 09h55min do dia 30/06/2021.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10hs00min do dia 30/06/2021. 
 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br (Sistema Banco do Brasil) 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

Nota: Documentos de habilitação deverão ser anexados obrigatoriamente na plataforma, sob 
pena de inabilitação, ressalvado as observações constante do Edital. 

Pregoeira: IARA NOVAIS SANTOS 
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PREGÃO ELETRÔNICO -  SRP - Nº 12/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE IPUPIARA - BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 13.798.384/0001-81com sede a Praça Santos Dumont, n.º 101, Bairro 
Centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara, estado da Bahia, por meio da Pregoeira 

através do Decreto n 32/2021 de 01 de janeiro de 2021 e 56/2020 de 14 de dezembro de 

2020, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM GESTÃO DE MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS NAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, conforme quantidade e especificações 
contidas no termo de referência e demais anexos deste edital, com critério de julgamento 
“MENOR PREÇO GLOBAL”, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do 
Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013,  da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de 
janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, 
do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09h00min do dia 18/06/2021 às 09h30min do dia 
30/06/2021. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h35min às 09h55min do dia 30/06/2021.  
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10hs00min do dia 30/06/2021. 
 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br (Sistema Banco do Brasil) 
 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
 

1.DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente licitação o registro de preço, para eventual e futura 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM GESTÃO DE MÃO DE OBRA PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS NAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, conforme quantidade e 

especificações contidas no Termo de Referência e demais anexos deste Edital. 

1.1.A licitação está composta por 2 (dois) Lotes, conforme tabela constante do Termo de 

Referência. 

1.2.O critério de julgamento adotado será o Menor Preço Global, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
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2.  DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1.As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços 

3.DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta 
licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e 
seus Anexos.                                                                     
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto ao Licitacoes-e do Banco 
do Brasil. 
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso 
de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou 
entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito 
Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
3.5 Não poderão participar deste processo licitatório: 
a) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
b) Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 05/2017); 
c) Cooperativas de mão de obra, nos termos da Súmula 281 do TCU c/c o art. 5º Lei nº 
12.690/2012. 
3.6. Poderão participar deste Pregão os interessados que atuem em ramo de atividade 
pertinente e compatível com o objeto licitado, que atendam às exigências do Edital, e estejam 
credenciados no sistema “Licitacoes-e”, provido pelo Banco do Brasil S/A, constante da página 
eletrônica www.licitacoes-e.com.br. 
3.7. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao Banco do Brasil, 
também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber 
instruções detalhadas para sua correta utilização. 
3.8. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal de Ipupiara – Bahia responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
3.9. Para participação deste Pregão, o licitante deverá: 
3.9.1. Manifestar, no próprio sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório. 
3.9.2. Declarar em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 
dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze 
anos. 
3.9.3. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do Art. 3º da LC nº 
123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 
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3.10. As declarações falsas relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação, requisitos 
constitucionais ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 
sujeitará a licitante a sanção prevista no Art. 7° da Lei Federal N°. 10.520/2002. 
 
4.   REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 
preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 
4.2. DA PARTICIPAÇÃO 
 
4.2.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados, data e horário 
limite estabelecido.  
  
4.2.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
 
4.2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
4.2.4. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação. 
 
4.2.5. Não há itens específico ou exclusivo para a participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006. 
 
4.2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.  
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4.2.7. É obrigação a empresa fazer a declaração quando não reunir os requisitos de 
microempresa e empresa de pequeno porte, tendo em vista que participar de licitação 
utilizando os benefícios sem os condicionantes constitui-se em fraude, tipificada no art. 90 da 
Lei nº 8.666, de 1993, o que pode levar o licitante a ser declarado inidôneo, de acordo com o 
art. 156 da Lei Estadual nº 15.608, de 2007. 
 
4.2.8. A empresa deverá apresentar declaração se comprometendo a realizar o seu 
desenquadramento da condição de beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, visto que os 
valores para a execução do objeto ora licitado extrapolam os limites de faturamento. Para 
efetiva-lo deve-se encaminhar declaração de desenquadramento para o Presidente da Junta 
Comercial do Estado do seu domicílio e solicitar o seu processamento e arquivamento. 
 
4.2.9. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

I. detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 
pela demanda ou contratação; ou 
II. de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 
III. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou 
o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau 
(Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e 
art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);  
IV. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 
execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão 
contratante. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 

o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
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5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1.O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário ou percentual de desconto, conforme o caso; 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência;  

6.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5.O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

6.6.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.7. Será exigida uma planilha para avaliar o que compõe os preços ofertados pelos licitantes; 

6.8.O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Município e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre 

preço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES.  
 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência.  

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

7.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor global, conforme o caso. 

7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta poderá ser estabelecido pelo Pregoeiro.  

7.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o 

pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse lote.  

7.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, composto por dois estágios: a etapa aberta de envio de lances; e a etapa fechada 

para oferecimento de lances finais.. 

7.15. O modo aberto e fechado inaugura-se com a abertura do lote e o início da etapa de envio 

de lances, que terá duração de 15 (quinze) minutos.. 

7.16. Concluído esse prazo, o sistema emitirá aviso de fechamento iminente e, a partir desse 

momento, a etapa aberta do certame poderá acabar em qualquer instante dentro dos 10 (dez) 

minutos previstos como duração máxima do período de encerramento aleatório. 

7.17. Após o encerramento aleatório, o licitante que ofertou o melhor lance se junta a todos os 

participantes cujas ofertas foram, no máximo, até 10% (dez por cento) superiores, formando o 
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grupo de licitantes que terá oportunidade de oferecer uma proposta final fechada dentro do 

prazo de 5 (cinco) minutos, que será sigilosa até o término desse período. 

7.17.1. Caso não existam, pelo menos, 3 (três) propostas na margem estabelecida de 10% 

(dez por cento), outros participantes serão convocados a fim de atingir o patamar mínimo de 

licitantes (3) para a disputa fechada. 

7.18. Ultrapassados os 5 (cinco) minutos que os selecionados terão para dar um lance, sem 

conhecer os valores ofertados pelos demais, as propostas serão ordenadas e divulgadas, 

permitindo a identificação da mais vantajosa à Administração. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

7.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas.  
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7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

7.29. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.30. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.31. O pregoeiro poderá a seu critério solicitar que a documentação de habilitação também 

seja encaminhada via e-mail. 

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

8.4. Para dirimir qualquer dúvida em relação à proposta apresentada se faz necessária 

apresentação da planilha de composição de custos, sempre em obediência ao Termo de 

Referência, contendo as quantidades, preços unitários e preços totais de cada item, 

observando o este edital, seguindo o Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices 

(SINAPI), conforme o art. 7º, § 2º, II, da Lei 8.666/93, onde cada licitante deverá obedecer o 

seu regime tributário.  

8.4.1. Os licitantes deverão apresentar uma composição analítica de custos unitários da mão 

de obra, com BDI. 

8.4.2 Nesta oportunidade cada licitante deverá declarar o seu respectivo regime tributário bem 

como seu enquadramento; 
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8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema (ou via e-mail), no prazo de 03 (três) horas, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

8.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita. 

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

8.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.12. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.14. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, e sendo denegada também a proposta que não incluir a certidão 

específica de atos, da junta comercial do domicílio da licitante, emitida até trinta dias de 

antecedência da data de abertura das Propostas. 

8.14. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso. 

8.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital.  

9.DA HABILITAÇÃO  

9.1. O licitante deverá anexar a documentação de habilitação na plataforma do sistema, 

sob pena de inabilitação sumária, visto que a não disponibilização no sistema caracteriza a 
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não entrega dos documentos de habilitação, inviabilizando, consequentemente, o acesso e 

vistas dos documentos ao pregoeiro e aos demais participantes. Como condição prévia ao 

exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

9.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente-. 

9.1.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail (licitação.ipupiara@gmail.com), no 

prazo de 03 (três) horas sob pena de inabilitação. 

9.1.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.1.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

9.1.11. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

9.2. A Habilitação dos licitantes será verificada mediante a comprovação da seguinte 

documentação: 
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9.2.1. Habilitação Jurídica 

a) Cópia do RG do(s) sócio(s) ou documento equivalente. 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão de 

registro local (Junta Comercial), em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício, no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

f) Alvará de Licença e Funcionamento. 

 

9.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

considerando-se que: 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através 

da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS expedido pela Caixa 

Econômica Federal. 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa de 

Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida conjuntamente pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, abrangendo inclusive os 

créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do 

parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/1991, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa. 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da 

Fazenda, emitida nos termos da legislação em vigor. 

f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa 

nº 1.470/2011 do TST, juntamente com a certidão negativa da Secretaria Especial de 

Previdência e Trabalho - Subsecretaria de Inspeção do Trabalho (Portaria MTE n° 1.421/2014). 

 

9.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 

a)   Certidão negativa de concordata, falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 

pelo distribuidor da sede do licitante, dentro do prazo de validade expresso na própria certidão, 
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ou, na omissão desta, expedida a menos de 30 (trinta) dias, contados da data da sua 

apresentação. 

b) Balanço patrimonial e demonstração do resultado do último exercício social, exigíveis e 

apresentáveis, na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

I) Para fins de validação do último exercício social, poderá ser exigido, em diligência, o 

balanço do exercício anterior ao exigível; 

II) Os balanços e demonstrações contábeis devem vir acompanhados dos termos de 

abertura e encerramento, devidamente copiados do livro diário, registrado na Junta 

Comercial do domicílio do licitante, devidamente autenticado por esta, conforme 

preceituam o Código Civil; 

III) Os balanços e demonstrações contábeis devem vir assinados pelo representante legal 

da empresa e por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade, 

devendo apresentar a Certidão de Regularidade Profissional emitida pelo Conselho. 

IV) Nos casos de empresas recém-criadas, a exigência prevista no artigo 31, I, da Lei 

8.666/93, será atendida mediante a apresentação do “Balanço de Abertura”. 

c) As Sociedades Anônimas deverão apresentar demonstrações contábeis publicadas em 

jornal, e elaboradas de acordo com as alterações da Lei 6.404/76, determinadas pela Lei 

11.638 de 28/12/2007. 

d) As Sociedades submetidas ao Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, conforme 

previsto no Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, alterado pelo Decreto nº 7.979/2013 e 

que pela legislação pertinente à Receita Federal do Brasil sejam obrigadas à Escrituração 

Contábil Digital (ECD) deverão apresentar os documentos emitidos pelo próprio sistema de 

escriturações digitais relativos às demonstrações contábeis já exigíveis nos termos da lei, 

sendo considerados autenticados os livros contábeis transmitidos pelas empresas ao Sistema 

Público de Escrituração Digital - SPED, na forma prevista pelo Decreto nº 8.683/2016, cuja 

autenticação será comprovada pelo recibo de entrega emitido pelo SPED. 

e) Certidão simplificada comprovando possuir capital social compatível com o valor do objeto 

licitado, integralizado e registrado na Junta Comercial do domicílio, emitida a no máximo 30 

dias. 

d) A avaliação para todas as licitantes será apurada através de Demonstrativo do(s) Índice(s) 

de Liquidez Corrente (LC), a seguir definido, assinado por contador habilitado, reconhecida 

firma. As fontes dos valores considerados deverão ser o Balanço Fiscal ou Patrimonial, 

conforme o caso, correspondente ao último exercício social encerrado. 

ILG = AC + RLP / PC + ELP ≥ 1,00  

ILC = AC / PC ≥ 1,00 

SG = AT/ PC + PNC ≥ 1,00 

IEG = PC + ELP / AT ≤ 0,50 
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9.2.5. Qualificação Técnica 

a) Atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado que comprove que a 

empresa prestou ou está prestando serviços de Gestão de Mão de Obra a Órgãos Públicos ou 

Instituições Privadas; 

I)  Os atestados emitidos por pessoa jurídica de direito público devem apresentar o 

contrato e as publicações do extrato de contrato; 

II) Os atestados emitidos por empresa privada devem apresentar firma reconhecida de 

quem o emitiu, cópia do respectivo contrato de prestação de serviços e Notas Fiscais 

referentes aos serviços prestados. 

III) A Pregoeira poderá promover diligência destinada à comprovação dos atestados 

fornecidos, solicitando apresentação de outros documentos que julgar necessários. 

b) Certidão de registro e regularidade da licitante e do Responsável Técnico no Conselho 

Regional de Administração - CRA, em plena validade, comprovando a relação do Responsável 

Técnico junto pessoa jurídica licitante. 

c) Possuir pelo menos 01 (um) profissional de nível superior devidamente inscrito na entidade 

profissional competente para atuar como responsável técnico (9.2.5. b), comprovando através 

de uma das formas a seguir: 1) Carteira de Trabalho-CTPS, no caso de funcionário do quadro 

permanente; 2) Contrato Social, Estatuto Social e/ou Ato Constitutivo, no caso de sócio; 3) 

Contrato de Prestação de Serviço, para contratados por tempo determinado, com data de 

assinatura anterior à data de abertura das propostas, com firma reconhecida.  

d) O licitante deverá apresentar PPRA – PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS 

AMBIENTAIS, acompanhado da respectiva ART válida, bem como acompanhado também da 

cópia da carteira do profissional responsável pela elaboração e CRQ – Certidão de Quitação e 

Debito; 

e) O licitante deverá apresentar CAT – CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO do profissional 

responsável pela elaboração do PPRA – PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS 

AMBIENTAIS; 

f) A licitante deverá apresentar LTCAT – LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE 

TRABALHO, englobando no mínimo o estudo de 02 (duas) funções, acompanhado da 

respectiva ART válida, bem como acompanhado também da cópia da carteira do profissional 

responsável pela elaboração e CRQ – Certidão de Quitação e Debito; 

g) O licitante deverá apresentar PEA – PLANO DE EMERGÊNCIA AMBIENTAL, acompanhado 

da respectiva ART válida, bem como acompanhado também da cópia da carteira do 

profissional responsável pela elaboração e CRQ – Certidão de Quitação e Debito; 

h) O licitante deverá apresentar PCMSO – PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE 

OCUPACIONAL, acompanhado da respectiva da cópia da carteira do profissional responsável 

pela elaboração do programa; 
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i) O licitante deverá apresentar PGRSS – PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS DA SAÚDE, acompanhado da respectiva ART válida, bem como acompanhado 

também da cópia da carteira do profissional responsável pela elaboração e CRQ – Certidão de 

Quitação e Debito; 

j) O licitante deverá apresentar PLANO DE PREVENÇÃO DE RISCOS DE ACIDENTES COM 

MATERIAIS PERFUROCORTANTES, acompanhado da respectiva ART válida, bem como 

acompanhado também da cópia da carteira do profissional responsável pela elaboração e CRQ 

– Certidão de Quitação e Debito; 

k) Possuir em seu quadro permanente, profissional de nível superior, com formação em 

Engenharia de Segurança do Trabalho inscrito na entidade profissional competente para atuar 

como responsável técnico, comprovando através de uma das formas a seguir: 1) Carteira de 

Trabalho-CTPS, no caso de funcionário do quadro permanente; 2) Contrato Social, Estatuto 

Social e/ou Ato Constitutivo, no caso de sócio; 3) Contrato de Prestação de Serviço, para 

contratados por tempo determinado, com data de assinatura anterior à data de abertura das 

propostas. 

l) Caso o licitante não queira realizar vistoria deverá apresentar Declaração Formal assinada 

pelo seu representante legal, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades 

inerentes a natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por este fato e 

informando que não utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças 

técnicas ou financeiras. 

m) O licitante deverá apresentar as seguintes declarações: 

I) Declaração do licitante afirmando o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 

7º da Constituição Federal, assinada por representante legal da empresa, conforme 

modelo em anexo a este edital. 

II) Declaração que o licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de 

contratar com qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual 

ou Federal, direta ou indireta, devidamente assinada pelo licitante ou representante legal 

da empresa. 

II) Declaração que o licitante não foi declarado inidôneo para licitar com nenhum Órgão 

Federal, Estadual ou Municipal, devidamente assinada pelo licitante ou representante 

legal da empresa. 

IV) Declaração que entre os dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 

profissionais do licitante não figuram empregados da gestão municipal, devidamente 

assinada pelo licitante ou representante legal da empresa. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 

(três) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico ou por e-mail 

(licitação.ipupiara@gmail.com) e deverá: 
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10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 

de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
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outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
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15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de 

seu recebimento. 

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 

os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação 

do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não 

atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

16.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

16.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

16.5.1.referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.5.2.a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 
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16.5.3.a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

16.6. O prazo de vigência da contratação será, se Ata de Registro de Preço, de até 12 (doze) 

meses.  

16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 
a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 
após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços. 

 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência.  

20. DO PAGAMENTO 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

21.2.não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.3.não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
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21.4.apresentar documentação falsa; 

21.5.deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.6.ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.7.não mantiver a proposta; 

21.8.cometer fraude fiscal; 

21.9.comportar-se de modo inidôneo; 

21.10. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente.  

21.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.12. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções:  

21.12.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

21.12.2. Multa de 2% (dois. por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

21.12.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

21.12.4. Impedimento de licitar e de contratar com o MUNICÍPIO DE IPUPIARA - BAHIA, pelo 

prazo de até cinco anos; 

21.12.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

21.12.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.12.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, o MUNICÍPIO DE IPUPIARA - BAHIA ou Entidade poderá cobrar o valor 

remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

21.12.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 
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21.12.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

21.12.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Geral do Município e 

Ipupiara-BA. 

21.12.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 

de Referência. 

22.DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 

valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata 

ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 

7.892/213. 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitação.ipupiara@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Praça Santos 

Dumont, n 101, Bairro Centro, Ipupiara– Ba, CEP 47.590-000, dirigida ao Setor de Licitações e 

Contratos, Prefeitura Municipal de Ipupiara – Bahia. 

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 

Edital. 
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23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

23.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

 

24. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

24.1. Os serviços de gestão a serem contratados poderão ser realizados através de 

subcontratação. 

24.2. A licitante vencedora do certame indicará o subcontratado, tendo a obrigação de 

demonstrar que o mesmo está apto a desenvolver as atividades associadas aos diferentes 

serviços, conforme detalhado no Termo de Referência e mediante avaliação e aprovação desta 

Municipalidade. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

24.9. As declarações exigidas no edital deverão ser obrigatoriamente apresentadas com firma 

reconhecida em cartório, e fazer referência expressa ao Processo Licitatório. 

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://bllcompras.com, 

nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

24.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II – Modelo de proposta; 

ANEXO III – Declaração Inidoneidade 

ANEXO IV – Declaração Habilitação 

ANEXO V – Declaração menor de idade; 

ANEXO VI – Declaração ME/EPP 

ANEXO VII – Declaração Responsabilidade 

ANEXO VIII – Declaração Vínculo 

ANEXO IX – Minuta de ata de Registro de Preço 

 

Ipupiara – Bahia, 15 de junho de 2021. 

 
 
 

IARA NOVAIS SANTOS  
 Pregoeira 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO -  SRP - Nº 12/2021 
 
 
1. DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada em gestão de mão de obra para execução de 
serviços nas secretarias deste município, conforme quantidade e especificações contidas no 
termo de referência e demais anexos deste edital. 
1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) 
participante(s): 
 
Lote 1: 

LOTE 01 

POSTO DE SERVIÇOS ITEM DESCRIÇÃO 

QUANTITA
TIVO 

VALOR 
UNITÁRI

O/ 

VALOR 
TOTAL/ 

VALOR 
TOTAL/ 

HORA/MÊS 
MEDIA 
HORA 

MEDIA MÊS MEDIA ANO 

SECRETARIA DE MUNC. 
ADMINISTRAÇÃO; 

SECRETARIA DE MUNC. 
SAUDE; SECRETARIA DE 

MUNC. EDCUÇÃO CULTURA, 
ESPORTE E LAZER; 

SECRETARIA DE MUNC. 
VIAÇÃO, OBRAS, SERVIÇOS 
PUBLICOS E TRANSPORTES 

E SECRETARIA DE MUNC. 
DE ASSISTENCIA SOCIAL 

1 
SERVIÇOS DE ALVENARIA 
ESPECIALIZADA 

1200 R$ 13,28 R$ 15.930,00 R$ 191.160,00 

2 
SERVIÇOS AUXILIAR PARA 
ALVENARIA 

1200 R$ 9,55 R$ 11.460,00 R$ 137.520,00 

3 

SERVIÇOS DE LIMPEZA, 
MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO, ROÇAGEM E 
PODA DE ÁVORES 

3400 R$ 9,55 R$ 32.470,00 R$ 389.640,00 

4 

SERVIÇOS DE LIMPEZA, 
MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE PRÉDIOS 
PÚBLICOS 

3950 R$ 9,55 R$ 37.722,50 R$ 452.670,00 

5 
SERVIÇOS DE CONSERTO DE 
VEÍCULOS LEVES E PESADOS 

1110 R$ 12,76 R$ 14.163,60 R$ 169.963,20 

6 
SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO 
DE OBRAS, SERVIÇOS 
PÚBLICOS E TRANSPORTES 

1420 R$ 10,83 R$ 15.371,50 R$ 184.458,00 

7 
SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO 
E DISTRIBUIÇÃO DE 
ALIMENTOS 

2300 R$ 9,60 R$ 22.080,00 R$ 264.960,00 

8 
SERVIÇOS DE CONDUÇÃO DE 
VEÍCULOS LEVES 

2300 R$ 10,64 R$ 24.472,00 R$ 293.664,00 

9 
SERVIÇOS DE CONDUÇÃO DE 
VEÍCULOS PESADOS 

1200 R$ 10,64 R$ 12.768,00 R$ 153.216,00 

10 
SERVIÇOS DE MONITORIA 
PARA ALUNOS 

2300 R$ 9,55 R$ 21.965,00 R$ 263.580,00 

11 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
EM PRÉDIOS PÚBLICOS 

3400 R$ 9,55 R$ 32.470,00 R$ 389.640,00 
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12 
SERVIÇOS DE OPERADOR DE 
BOMBA 

3180 R$ 9,55 R$ 30.369,00 R$ 364.428,00 

13 
SERVIÇOS DE OPERADOR DE 
MÁQUINAS PESADAS 

430 R$ 10,64 R$ 4.575,20 R$ 54.902,40 

14 
SERVIÇOS DE AUXILIAR DE 
CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

540 R$ 9,20 R$ 4.968,00 R$ 59.616,00 

15 
SERVIÇOS DE LIMPEZA, 
VARREÇÃO E COLETA DE 
LIXO 

5600 R$ 10,03 R$ 56.140,00 R$ 673.680,00 

16 
SERVIÇOS E AOPIO AO 
PROGRAMA PSF 

925 R$ 9,56 R$ 8.843,00 R$ 106.116,00 

17 
SERVIÇOS DE APOIO AO 
PROGRAMA CRAS 

1420 R$ 9,55 R$ 13.561,00 R$ 162.732,00 

18 SERVIÇOS DE JARDINAGEM 1860 R$ 9,55 R$ 17.763,00 R$ 213.156,00 

19 
SERVIÇOS DE APOIO A 
ADMINISTRAÇÃO 

1200 R$ 11,40 R$ 13.680,00 R$ 164.160,00 

VALOR TOTAL MENSAL: VALOR TOTAL GLOBAL: 
R$ 

390.771,80 
R$ 

4.689.261,60 

 

LOTE 02 

SETOR DA ÁREA DO PROGRAMA PSF - POSTO DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

Nº ITEM 
QUAN

T. 
CARGO CARGA HORÁRIA 

VALOR MEDIO 
UNITÁRIO 

VALOR MEDIA  
MENSAL 

VALOR MEDIA  
TOTAL 

1 1 
MÉDICO 

(CARDIOLOGISTA) 
40 HS SEMANAIS/160 

HS MENSAIS 
R$ 19.450,00 R$ 19.450,00 R$ 233.400,00 

2 1 
MÉDICO (CLÍNICO 

GERAL) 
40 HS SEMANAIS/16 

0HS MENSAIS 
R$ 10.525,00 R$ 10.525,00 R$ 126.300,00 

3 1 ENFº COORDENADOR 
30 HS SEMANAIS/12 

0HS MENSAIS 
R$ 4.600,00 R$ 4.600,00 R$ 55.200,00 

4 6 ENFERMEIROS 
40 HS SEMANAIS/160 

HS MENSAIS 
R$ 4.525,00 R$ 27.150,00 R$ 325.800,00 

5 3 ONDOTÓLOGO 
40 HS SEMANAIS/160 

HS MENSAIS 
R$ 4.525,00 R$ 13.575,00 R$ 162.900,00 

6 15 TÉC. DE ENFERMAGEM 
40 HS SEMANAIS/16 

0HS MENSAIS 
R$ 1.250,00 R$ 18.750,00 R$ 225.000,00 

SUBTOTAL R$ 94.050,00 R$ 1.128.600,00 

SETOR DA ÁREA DO PROGRAMA PSF - NÚCLEO DE APOIO DA SAÚDE DA FAMÍLIA 

Nº ITEM 
QUAN

T. 
CARGO CARGA HORÁRIA 

VALOR MEDIO 
UNITÁRIO 

VALOR MEDIA  
MENSAL 

VALOR MEDIA  
TOTAL 

7 2 FISIOTERAPEUTA 
20 HS SEMANAIS/80 HS 

MENSAIS 
R$ 2.525,00 R$ 5.050,00 R$ 60.600,00 

8 2 FISIOTERAPEUTA 
30 HS SEMANAIS/120 

HS MENSAIS 
R$ 3.353,00 R$ 6.706,00 R$ 80.472,00 

9 3 NUTRICIONISTA 
30 HS SEMANAIS/120 

HS MENSAIS 
R$ 2.465,00 R$ 7.395,00 R$ 88.740,00 

10 2 PSICÓLOGO 
20 HS SEMANAIS/80 HS 

MENSAIS 
R$ 2.440,00 R$ 4.880,00 R$ 58.560,00 

SUBTOTAL R$ 24.031,00 R$ 288.372,00 
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SETOR DA ÁREA DO HOSPITAL MUNICIPAL - GUILHERMINO PEREIRA MACHADO 

Nº ITEM 
QUAN

T. 
CARGO CARGA HORÁRIA 

VALOR MEDIO 
UNITÁRIO 

VALOR MEDIA  
MENSAL 

VALOR MEDIA  
TOTAL 

11 33 MÉDICO CLÍNICO GERAL 24 POR 36 H R$ 2.760,00 R$ 91.080,00 R$ 1.092.960,00 

12 1 MÉDICO PSIQUIATRA 1 PLANTÃO R$ 7.050,00 R$ 7.050,00 R$ 84.600,00 

13 1 
MÉDICO 

ULTRASSONOGRAFISTA 
1 PLANTÃO R$ 13.660,00 R$ 13.660,00 R$ 163.920,00 

14 1 MÉDICO ORTOPEDISTA 1 PLANTÃO R$ 3.465,00 R$ 3.465,00 R$ 41.580,00 

15 2 TÉC. DE RADIOLOGISTA 40 HS MENSAIS R$ 2.380,00 R$ 4.760,00 R$ 57.120,00 

16 16 TÉC. DE ENFERMAGEM 12 POR 36 H R$ 2.380,00 R$ 38.080,00 R$ 456.960,00 

17 3 ENFº COORDENADOR 
30 HS SEMANAIS/120 

HS MENSAIS 
R$ 5.170,00 R$ 15.510,00 R$ 186.120,00 

SUBTOTAL R$ 173.605,00 R$ 2.083.260,00 

SETOR DA ÁREA DO SAMU - 192 - SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA 

Nº ITEM 
QUAN

T. 
CARGO CARGA HORÁRIA 

VALOR MEDIO 
UNITÁRIO 

VALOR MEDIA  
MENSAL 

VALOR MEDIA  
TOTAL 

18 35 MÉDICOS 24 POR 36 H R$ 3.355,00 R$ 117.425,00 R$ 1.409.100,00 

19 36 ENFERMEIROS 24 POR 36 H R$ 1.020,00 R$ 36.720,00 R$ 440.640,00 

20 2 ENFº COORDENADOR 
30 HS SEMANAIS/120 

HS MENSAIS 
R$ 6.550,00 R$ 13.100,00 R$ 157.200,00 

21 36 TÉC. DE ENFERMAGEM 
40 HS SEMANAIS/160 

HS MENSAIS 
R$ 625,00 R$ 22.500,00 R$ 270.000,00 

SUBTOTAL R$ 189.745,00 R$ 2.276.940,00 

SETOR DA ÁREA DA FARMÁCIA BÁSICA 

Nº ITEM 
QUAN

T. 
CARGO CARGA HORÁRIA 

VALOR MEDIO 
UNITÁRIO 

VALOR MEDIA  
MENSAL 

VALOR MEDIA  
TOTAL 

22 2 FARMACÊUTICO 
40 HS SEMANAIS/160 

HS MENSAIS 
R$ 5.805,00 R$ 11.610,00 R$ 139.320,00 

SUBTOTAL R$ 11.610,00 R$ 139.320,00 

VALOR TOTAL MENSAL:  R$ 493.041,00 R$ 5.916.492,00 

 
 
1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum com fornecimento de mão de 

obra em regime de dedicação exclusiva. 

1.3. Os quantitativos e respectivos serviços são os discriminados na tabela acima. 

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço 

Unitário. 

1.5. O prazo de vigência do contrato é de 12 (meses), podendo ser prorrogado por interesse 

das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 

1993. 

2. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

2.1. Trata-se de serviço comum, com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 
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2.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, 

de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 

3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 

2.3. Em 30 de agosto de 2018 o STF decidiu que é lícita a terceirização em todas as etapas 

do processo produtivo, seja meio ou fim. 

2.4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

3.  JUSTIFICATIVA 

O Município de Ipupiara – BA, tem como base governamental o cuidado com bom andamento 

da máquina pública, bem como da saúde de seu povo, adotando políticas sociais e reguladoras 

que busquem o melhor trato aos seus munícipes. Neste sentido, buscando a qualidade no 

atendimento dos usuários das unidades administrativas e de saúde, faz-se necessário a 

aquisição dos serviços acima mencionados, a finalidade é atender a demanda de atendimento 

diário nos órgãos do município e nas unidades de saúde. Esses serviços têm por finalidade 

manter os bons níveis atingidos nos últimos anos, no que tange aos serviços administrativos: 

organização dos documentos de domínio público, rápido acesso do munícipe à informação, 

serviço de limpeza e jardinagem eficientes, no que tange à saúde: baixa taxa de mortalidade 

causada por doenças e epidemias gerais, bem como aos serviços, programas e projetos que 

são desenvolvidos, visto que é necessário para a excelência no tangencial à saúde pública. 

Sendo assim, os serviços licitados são de suma importância para o atendimento à população, 

visto que Ipupiara – BA é um município pequeno e não dispõe do número adequado de 

profissionais e menos ainda de profissionais com a qualificação técnica devida para os serviços 

em questão. 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1. 3.1 O processo licitatório observará as normas e procedimentos administrativos constantes 

na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e no Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, Acórdão 

nº 975/2005-Segunda Câmara, Acórdão nº 1815/2003 – Plenário – TCU, Acórdão nº 307/2004-

Plenário, Súmula nº 281, TCU, subsidiariamente as normas da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho 

de 1993 e suas alterações. 

5. PRAZO E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 O prazo de início dos serviços será de 10 dias a contar do recebimento da ordem de início 

de execução. 

5.2 A prestação dos serviços será no local indicado pela secretaria responsável pela emissão 

da ordem de início dos serviços. 

6 – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 

6.1 O início da prestação dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 

dependerá da análise dos mesmos, por servidor, que deverá verificar a quantidade e 

atendimento a todas as especificações, contidas neste Termo de Referência, para a aceitação 

definitiva. 

6.2 O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 10 (dez) dias 

contados a partir da data de entrega dos materiais e execução dos serviços. 
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6.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 

Recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das 

medidas convenientes à Administração. 

6.4 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 

desempenho dos serviços executados, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 

detectadas quando da utilização dos mesmos. 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. A recusa em assinar o Termo de Contrato, bem como o descumprimento parcial ou total de 

qualquer das suas cláusulas, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade promotores da 

licitação, sujeitará o licitante ou o contratado às seguintes sanções prevista na Lei nº. 

10.520/02, Lei nº. 8.666/93, garantindo a prévia e ampla defesa em processo administrativo:  

a) advertência  

b) declaração de inidoneidade para participar de licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Formosa do Rio Preto por prazo de até 05 (cinco) anos;  

c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário 

em assinar o contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados a data de sua convocação;  

d) multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor 

da parte do objeto não executado;  

e) multa de 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não executado por 

cada dia subsequente ao trigésimo.  

7.2. A suspensão temporária do fornecimento, cujo Termo de Contrato com a Administração 

Pública Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e 

contratações no âmbito do Município de Formosa do Rio Preto.  

7.3. A administração se reserva no direito de descontar do pagamento devido à contratada o 

valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições 

estipuladas no Termo de contrato.  

7.4. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e seu pagamento não 

eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas. 

8. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  

8.1. O prazo de execução e vigência será até 12 (doze) meses, contados a partir da sua 

assinatura. Por se tratar de serviço essencial de natureza continuada o contrato poderá ser 

prorrogado, não podendo ultrapassar 60 meses. 

9. DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA:  

9.1 - As despesas deste processo correrão por conta da dotação orçamentária vigente, a qual 

será apontada pelo Setor de Contabilidade.  

10. DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTE DE PREÇOS  

10.1 O contrato poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei 

8.666/93. 

10.2 Quando o preço tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado.  

10.3 Não havendo êxito nas negociações, a Administração poderá convocar o segundo 

colocado no certame, se houver, para que aceitando as condições impostas, seja contratado, 
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ou promover à revogação da Licitação, adotando as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa.  

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais;  

11.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

11.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;  

11.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), 

ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos;  

11.5. Não afastada a responsabilidade da Contratada, a reparação do dano operar-se-á 

preferencialmente mediante a substituição do bem desaparecido ou danificado por outro 

idêntico ou de qualidade superior.  

11.6. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, quando não for possível a verificação da regularidade, 

os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

11.7. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 

mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador. Em caso de 

impossibilidade de cumprimento desta disposição, a Contratada deverá apresentar justificativa, 

a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do 

pagamento.  

11.8. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 

representá-la na execução do contrato;  

11.9. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 

dos serviços;  

11.10. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento 

das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do 

pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à 

disposição da Contratante;  

11.11. Contratar profissionais que atendam aos requisitos necessários do serviço;  

11.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

11.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

12.1. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais;  
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12.2. Caberá ao fiscal do Contrato notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as 

medidas corretivas necessárias, encaminhando a respectiva notificação ao Gestor Municipal 

para as devidas providências.  

12.3. Efetuar o pagamento nas condições e prazos pactuados;  

12.4. Designar um servidor credenciado para acompanhar e fiscalizar os serviços objeto deste 

instrumento; 

13. DA REPACTUAÇÃO 

13.1. É admitida a repactuação dos preços deste contrato, desde que seja observado o 

interregno mínimo de 1 (um) ano.  

13.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado a partir da 

data limite para a apresentação da proposta ou da data do orçamento a que a proposta se 

referir, admitindo-se, como termo inicial, a data do(s) acordo(s), ou convenção(ões) coletiva(s) 

de trabalho ou sentença(s) normativa vigente à época da apresentação da proposta. 

13.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de 1 (um) ano será contado a 

partir da data de início dos efeitos financeiros da última repactuação ocorrida.  

13.4. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente a repactuação e prorrogue o 

contrato sem pleiteá-la, ocorrerá a preclusão do direito.  

13.5. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de 

demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação das planilhas de 

composição de custos e formação de preços. 

13.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 

sentença normativa, acordo ou convenção coletiva de trabalho.  

13.7. A repactuação somente será concedida mediante negociação entre as partes, 

considerando-se:  

13.7.1. os preços praticados no mercado e em outros contratos da Administração;  

13.7.2. as particularidades do contrato em vigência;  

13.7.3. o novo acordo ou convenção coletiva das categorias profissionais;  

13.7.4. a nova planilha com a variação dos custos apresentada;  

13.7.5. a disponibilidade orçamentária do CONTRATANTE.  

13.8. A repactuação produzirá efeitos financeiros:  

13.8.1. a partir da assinatura do instrumento de formalização da repactuação; 

13.8.2. em data posterior à assinatura do instrumento de formalização da repactuação, 

desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para 

concessão das repactuações subsequentes ou 

13.8.3. em data anterior à assinatura do instrumento de formalização da repactuação, 

exclusivamente quando esta envolver revisão do custo de mão de obra e estiver 

vinculada a instrumento legal, acordo, convenção ou sentença normativa, podendo a 

data estipulada no instrumento para o início dos efeitos financeiros do reajuste salarial 

ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a 

contagem da anualidade em repactuações futuras. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
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14.1. Toda e qualquer alteração nos Termos de Contrato será precedido de Termos Aditivo, 

devidamente assinado por ambas as partes e sujeito as disposições da Lei 8.666/93. 

14.2. A Contratada obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir 

fielmente as cláusulas ora avençadas, bem como as normas previstas na Lei 8.666/93, na Lei 

10.520/02, e legislação complementar, durante a vigência do Contrato. 

 

 

 

Ipupiara – Bahia, 15 de junho de 2021. 

 
 
 

IARA NOVAIS SANTOS  
Pregoeira 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 
 

AO 
PREGOEIRO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
 
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico 
Número: 12/2021 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada em gestão de mão de obra para execução de 
serviços nas secretarias deste município, conforme quantidade e especificações contidas no 
termo de referência e demais anexos deste edital. 
 

LOTE 01 

POSTO DE 
SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO 

QUANTITA
TIVO 

VALOR 
UNITÁRIO/ 

VALOR 
TOTAL/ 

VALOR 
TOTAL/ 

HORA/MÊ
S 

HORA MÊS ANO 

SECRETARIA DE 
MUNC. 

ADMINISTRAÇÃO; 
SECRETARIA DE 
MUNC. SAUDE; 

SECRETARIA DE 
MUNC. EDCUÇÃO 

CULTURA, ESPORTE 
E LAZER; 

SECRETARIA DE 
MUNC. VIAÇÃO, 

OBRAS, SERVIÇOS 
PUBLICOS E 

TRANSPORTES E 
SECRETARIA DE 

MUNC. DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 
SERVIÇOS DE 
ALVENARIA 
ESPECIALIZADA 

1200  R$       R$       R$      

2 
SERVIÇOS AUXILIAR 
PARA ALVENARIA 

1200  R$       R$       R$      

3 

SERVIÇOS DE 
LIMPEZA, 
MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO, 
ROÇAGEM E PODA 
DE ÁVORES 

3400  R$       R$       R$      

4 

SERVIÇOS DE 
LIMPEZA, 
MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE 
PRÉDIOS PÚBLICOS 

3950  R$       R$       R$      

5 

SERVIÇOS DE 
CONSERTO DE 
VEÍCULOS LEVES E 
PESADOS 

1110  R$       R$       R$      

6 

SERVIÇOS DE 
FISCALIZAÇÃO DE 
OBRAS, SERVIÇOS 
PÚBLICOS E 
TRANSPORTES 

1420  R$       R$       R$      

7 
SERVIÇOS DE 
PREPARAÇÃO E 

2300  R$       R$       R$      
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DISTRIBUIÇÃO DE 
ALIMENTOS 

8 
SERVIÇOS DE 
CONDUÇÃO DE 
VEÍCULOS LEVES 

2300  R$       R$       R$      

9 
SERVIÇOS DE 
CONDUÇÃO DE 
VEÍCULOS PESADOS 

1200  R$       R$       R$      

10 
SERVIÇOS DE 
MONITORIA PARA 
ALUNOS 

2300  R$       R$       R$      

11 
SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA EM 
PRÉDIOS PÚBLICOS 

3400  R$       R$       R$      

12 
SERVIÇOS DE 
OPERADOR DE 
BOMBA 

3180  R$       R$       R$      

13 
SERVIÇOS DE 
OPERADOR DE 
MÁQUINAS PESADAS 

430  R$       R$       R$      

14 

SERVIÇOS DE 
AUXILIAR DE 
CONSULTÓRIO 
DENTÁRIO 

540  R$       R$       R$      

15 
SERVIÇOS DE 
LIMPEZA, VARREÇÃO 
E COLETA DE LIXO 

5600  R$       R$       R$      

16 
SERVIÇOS E AOPIO 
AO PROGRAMA PSF 

925  R$       R$       R$      

17 
SERVIÇOS DE APOIO 
AO PROGRAMA CRAS 

1420  R$       R$       R$      

18 
SERVIÇOS DE 
JARDINAGEM 

1860  R$       R$       R$      

19 
SERVIÇOS DE APOIO 
A ADMINISTRAÇÃO 

1200  R$       R$       R$      

VALOR TOTAL MENSAL: XXXXXXXXX REAIS.  R$       R$      

VALOR TOTAL GLOBAL: XXXXXXXXXXXX REAIS.     

 

 

 

LOTE 02 

SETOR DA ÁREA DO PROGRAMA PSF - POSTO DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

Nº 
ITE
M 

QUAN
T. 

CARGO 
CARGA 

HORÁRIA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MENSAL 
VALOR 
TOTAL 

1 1 MÉDICO (CARDIOLOGISTA) 
40 HS 

SEMANAIS/160 
 R$        R$       R$       
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HS MENSAIS 

2 1 MÉDICO (CLÍNICO GERAL) 
40 HS 

SEMANAIS/16 
0HS MENSAIS 

 R$        R$       R$       

3 1 ENFº COORDENADOR 
30 HS 

SEMANAIS/12 
0HS MENSAIS 

 R$          R$        R$         

4 6 ENFERMEIROS 
40 HS 

SEMANAIS/160 
HS MENSAIS 

 R$          R$       R$       

5 3 ONDOTÓLOGO 
40 HS 

SEMANAIS/160 
HS MENSAIS 

 R$          R$       R$       

6 15 TÉC. DE ENFERMAGEM 
40 HS 

SEMANAIS/16 
0HS MENSAIS 

 R$          R$       R$       

SUBTOTAL  R$      R$    

SETOR DA ÁREA DO PROGRAMA PSF - NÚCLEO DE APOIO DA SAÚDE DA FAMÍLIA 

Nº 
ITE
M 

QUAN
T. 

CARGO 
CARGA 

HORÁRIA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MENSAL 
VALOR 
TOTAL 

7 2 FISIOTERAPEUTA 
20 HS 

SEMANAIS/80 
HS MENSAIS 

 R$          R$        R$         

8 2 FISIOTERAPEUTA 
30 HS 

SEMANAIS/120 
HS MENSAIS 

 R$          R$        R$         

9 3 NUTRICIONISTA 
30 HS 

SEMANAIS/120 
HS MENSAIS 

 R$          R$        R$         

10 2 PSICÓLOGO 
20 HS 

SEMANAIS/80 
HS MENSAIS 

 R$          R$        R$         

SUBTOTAL  R$      R$       

SETOR DA ÁREA DO HOSPITAL MUNICIPAL - GUILHERMINO PEREIRA MACHADO 

Nº 
ITE
M 

QUAN
T. 

CARGO 
CARGA 

HORÁRIA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MENSAL 
VALOR 
TOTAL 

11 33 MÉDICO CLÍNICO GERAL 24 POR 36 H  R$          R$       R$    

12 1 MÉDICO PSIQUIATRA 1 PLANTÃO  R$          R$        R$         

13 1 
MÉDICO 

ULTRASSONOGRAFISTA 
1 PLANTÃO  R$        R$       R$       

14 1 MÉDICO ORTOPEDISTA 1 PLANTÃO  R$          R$        R$         

15 2 TÉC. DE RADIOLOGISTA 40 HS MENSAIS  R$          R$        R$         

16 16 TÉC. DE ENFERMAGEM 12 POR 36 H  R$          R$       R$       

17 3 ENFº COORDENADOR 
30 HS 

SEMANAIS/120 
HS MENSAIS 

 R$          R$       R$       
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SUBTOTAL  R$     R$    

SETOR DA ÁREA DO SAMU - 192 - SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA 

Nº 
ITE
M 

QUAN
T. 

CARGO 
CARGA 

HORÁRIA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MENSAL 
VALOR 
TOTAL 

18 35 MÉDICOS 24 POR 36 H  R$          R$     R$    

19 36 ENFERMEIROS 24 POR 36 H  R$             R$       R$       

20 2 ENFº COORDENADOR 
30 HS 

SEMANAIS/120 
HS MENSAIS 

 R$          R$       R$       

21 36 TÉC. DE ENFERMAGEM 
40 HS 

SEMANAIS/160 
HS MENSAIS 

 R$             R$       R$       

SUBTOTAL  R$     R$    

SETOR DA ÁREA DA FARMÁCIA BÁSICA 

Nº 
ITE
M 

QUAN
T. 

CARGO 
CARGA 

HORÁRIA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MENSAL 
VALOR 
TOTAL 

22 2 FARMACÊUTICO 
40 HS 

SEMANAIS/160 
HS MENSAIS 

 R$          R$       R$       

SUBTOTAL  R$      R$       

VALOR TOTAL MENSAL: XXXXXXXXX REAIS.  R$     R$    

VALOR TOTAL GLOBAL: XXXXXXXXXXXX REAIS.     

       VALOR TOTAL MENSAL: XXXXXXXXXXXXREAIS. 
 R$     R$  

VALOR TOTAL GLOBAL: XXXXXXXXXXXXREAIS. 

 

 

- Que entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos e demais profissionais 
não figuram empregados do Município de Ipupiara - Ba, e que os mesmos estão aptos a 
participar desta licitação. 
- Os serviços ofertados atende todas as especificações exigidas no Anexo I Termo de 
Referência. 
 

VALIDADE DA PROPOSTA: 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: xx (xxxxx) meses, após liberação da ordem de serviços, 

sujeito a prorrogação conforme legislação aplicável. 

 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Mensalmente 

 

Deverão estar embutidos nos preços todos os custos diretos e indiretos. As propostas 

apresentadas que já devem acrescentar nos preços seus encargos previdenciários inclusive a 

taxa de administração, os encargos fiscais e previdenciários. 
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Empresa Licitante: 
C.N.P.J./MF N.º 
Endereço: 
Telfax: 
Cel: 
E-mail: 
Responsável Legal da Empresa: 
CPF/MF do Responsável pela Empresa: 
RG do Pessoa Responsável pela Empresa: 
Endereço Residencial do Responsável pela Empresa: 
 
 
Local e Data 
 
 
 
____________________________________ 
Titular/Sócio(s) Administrador(es) 
CPF: RG 
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ANEXO III 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2021 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº ___________________, sediada (Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº _____________ instaurada pela 

Prefeitura Municipal de ________, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO IV 

 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 12/2021 

 
 
DECLARAÇÃO 
 
 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº _________________________, sediada (Endereço 
Completo), Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
 
 

(Local e Data) 
 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO V 
 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 12/2021 
 
 

 
DECLARAÇÃO 
 
 
 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº _______________________, sediada (Endereço 
Completo), Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 
da Lei Federal nº 8666/93. 

 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição. 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 12/2021 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa 
ou Empresa de Pequeno Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

(Nome da empresa), CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para 
todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de 
Pregão , que estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 
123/2006. 

______________________________________________________________ 

Local e data 

 

________________________________________________________________ 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO VII 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 12/2021 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do 
Pregão...............................da Prefeitura Municipal de _______, que a 
empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de 
todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os 
termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  

 

Local e data: 

 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO VIII 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 12/2021 

 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social)  _________________________, CNPJ/MF Nº 

____________________________, Sediada_________________________ (Endereço 

Completo), Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 

licitatório sob a modalidade_______________nº_______, instaurada pelo Município de 

_________, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou 

membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data _______ 

Local________________ 

Nome do declarante _________________ 

RG____________________ 

CPF___________________ 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO IX 
 

TERMO DE CONTRATO  

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS  Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A 

UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E A EMPRESA 

.............................................................   

 

A ...................................... por intermédio do(a) .................................... (órgão contratante - 

utilizar a menção à União somente se for órgão da Administração Direta, caso contrário incluir 

o nome da Autarquia ou Fundação, conforme o caso), com sede no(a) 

....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... 

(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no 

DOU de ..... de ............... de ..........., portador da matrícula funcional nº ...................................., 

doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob 

o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da 

Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., 

tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 

disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 

2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão por Sistema de Registro de Preços nº 

........../20...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é xxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxx. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

ITEM 
(SERVIÇO) 

LOCAL DE 
EXECUÇÃO 

QUANTIDA
DE/ 

HORÁRIO
/ 

CARGA 
HORÁRIA 

VALORES 
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POSTOS PERÍODO 

      

      

      

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data 

de .........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado por 

interesse das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal 

da autoridade competente e seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP n.º 

05/2017, atentando, em especial, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada;  

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 

de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço;  

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso 

para a Administração;  

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  

2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... 

(....). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 
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Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade Orçamentária: 02300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Atividade: 04.122.0003: 2005 - Manutenção do da Secretaria de Administração 
Fonte: 0100.000  
Unidade Orçamentária: 02500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTE ELAZER  
Atividade: 28.366.0056: 2012 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDES 25% 
Fonte: 0101.001  
Atividade: 28.366.0056: 2019 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDES 40% 
Fonte: 0119.019  
Unidade Orçamentária: 02600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Atividade: 10.302.0085: 2022 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - Recursos 
Próprios  
Fonte: 0102.002  
Atividade: 10.302.0085: 2026 - Manutenção e Execução do PSF - Programa Saúde da 
Família  
Atividade: 10.302.0085: 2027 - Piso de Atenção Básica  
Fonte: 0114.014  
Atividade: 10.302.0085: 2039 - Manutenção do Programa de Saúde Bucal.  
Fonte: 0114.014  
Atividade: 10.302.0085: 2052 - Outros Programas da Saúde (estado/união)  
Fonte: 0114.014 
Atividade: 10.302.0085: 2061 – Ações de Enfrentamento ao COVID -19 II 
Fonte: 0109.009  
Unidade Orçamentária: 02700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS, 
SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTE  
Atividade: 15.122.0039: 2032 - Manutenção do Setor de Viação, Obras, Serviços Públicos 
e Transportes  
Fonte: 0100.000  
Unidade Orçamentária: 02800 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCÍA SOCIAL 
Atividade: 08.241.0005:2042 - Manutenção do Programa Bolsa Família  
Fonte:0129.029  
Atividade: 08.241.0005:2046 - Manutenção do CRAS/PAIF  
Fonte:0129.029  
Atividade: 08.241.0005:2051 - Manutenção da Secretaria de Assistência  
Fonte:0100.000  
Elemento Despesa: 3390.39.00.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início 

de cada exercício financeiro.  

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 

5/2017.  
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6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO. 

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual 

(reajuste em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo deste Contrato.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras 

constantes do Termo de Referência, anexo do Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 

materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização 

pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências 

indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de 

autorização da autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao 

contraditório, bem como à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 
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11.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do 

contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades 

cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507, de 2018).  

11.6. Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela 

CONTRATADA das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os 

empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 

ocorra a interrupção do contrato de trabalho (art. 64 a 66 da IN SEGES/MP n.º 05/2017). 

11.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE 

reterá: 

11.7.1. a garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de 

descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela 

CONTRATADA, que será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela 

Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e  

11.7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor 

proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

11.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da 

CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento 

das obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham participado 

da execução dos serviços objeto do contrato. 

11.9. O CONTRATANTE poderá ainda: 

11.9.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter 

a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

11.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos 

causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 

1993, reter os eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA 

decorrentes do contrato. 

11.10. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação 

estabelecida no art. 5º do Decreto n.º 9.507, de 2018. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

12.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1.  É eleito o Foro da Comarca de Oliveiras dos Brejinhos-Ba, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.666/93.  

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes e por duas testemunhas.  

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 
2-  
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ANEXO X 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA - BAHIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2020 

Processo Administrativo n.° 12/2020  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
N.º......... 

 
 
O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) 
......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) 
...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 200..., publicada no 
....... de ..... de ....... de portador da matrícula funcional nº .................., considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº ......./20..., publicada no ...... de ...../...../20....., processo administrativo nº ........, 
RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo 
as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 

DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de serviço de 

........ , especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do 

edital de Pregão nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem:  

  

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

Unidad
e de 

Medida 

Quantidad
e 

Valor 
Unitário  

1     

2     

3     

...     
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A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

 

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

  

Item nº  Órgãos Participantes 

  

  

  

 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

VALIDADE DA ATA  

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir 

do(a)................................, não podendo ser prorrogada. 

REVISÃO E CANCELAMENTO  

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 

à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 
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Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: 

descumprir as condições da ata de registro de preços; 

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

por razão de interesse público; ou 

a pedido do fornecedor.  

DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto 

nº 10.024/19.  

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto 

nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 



SextaFeira

18 de Junho de 2021

Edição nº 808

ESTADO DA BAHIA 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 

                Praça Santos Dumont, 101 – Fone: (77)3646-1067 – CEP:47.590-000 
 Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81 

 E-mail: ipupiara-ba@uol.com.br . 
 

Pregão Eletrônico n° 012-2021-PERP  

contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 

12, §1º do Decreto nº 7.892/13. 

No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

dos itens nas seguintes hipóteses. 

 contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 

quantitativos definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 

menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 

certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do 

Decreto n. 7.892, de 2013. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes.  
 
 
 

Local e data 
Assinaturas 

 
 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es) 
registrado(s) 
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RESUMO DE DISPENSA LICITAÇÃO N 20D/2021 
 

 

Modalidade de Licitação 
DISPENSA 

Número 
20D/2021 

 

 

Objeto 
Contratação de empresa do ramo para aquisição de Piso Intertravado De Concreto 
10x20x6 para manutenção e reformas de praças da sede deste município de 
Ipupiara-Ba 

 

 

 
A Comissão Permanente de Licitação torna público, nos termos da Lei Federal 14.133/21 
de 01/04/2021, o ato de Inexigibilidade, para a contratação com a empresa:  
  
  
Empresa:  
VALDIR NUNES NOVAIS 11892623803, inscrito no CNPJ sob Nº 34.496.474/0001-98, 
sediada na Rua Olegario Pereira Machado, n 24, Bairro Centro, Cep.: 47.590-000, na 
cidade de Ipupiara - Bahia.   
Representante Legal – Sr. Valdir Nunes Novais, maior, brasileiro, casado, comerciante, 
inscrito no CPF: 118.926.238-03, residente e domiciliado Rua Olegario Pereira Machado, 
n 24, Bairro Centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara - Bahia.  
 
 
Para execução dos serviços supramencionados. O valor total da contratação é de R$ 
14.490,00 (dezessete mil quatrocentos e noventa reais).  

 
 

Ipupiara - Ba, em 14 de junho de 2021. 
 
 
 

Ascir Leite Santos 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

 

Modalidade de Licitação 
DISPENSA 

Número 
20D/2021 

 

Objeto 
Contratação de empresa do ramo para aquisição de Piso Intertravado De 
Concreto 10x20x6 para manutenção e reformas de praças da sede deste 
município de Ipupiara-Ba 

 

 

O Prefeito Municipal de Ipupiara estado da Bahia, usando de suas atribuições legais e 
de conformidade com a Lei Federal nº. 14.133/21 de 01/04/2021, RESOLVE adjudicar 
e homologar a decisão da Comissão de Licitação referente ao Processo de Dispensa 
de Licitação, em epigrafe, conforme dados abaixo descritos.  
  
Empresa:  
 
VALDIR NUNES NOVAIS 11892623803, inscrito no CNPJ sob Nº 34.496.474/0001-
98, sediada na Rua Olegario Pereira Machado, n 24, Bairro Centro, Cep.: 47.590-000, 
na cidade de Ipupiara - Bahia.   
Representante Legal – Sr. Valdir Nunes Novais, maior, brasileiro, casado, 
comerciante, inscrito no CPF: 118.926.238-03, residente e domiciliado Rua Olegario 
Pereira Machado, n 24, Bairro Centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara - 
Bahia.  
 

Valor Global: R$ 14.490,00 (dezessete mil quatrocentos e noventa reais), pagáveis 

em única parcela após a os trabalhos realizados e apresentação do Relatório de 

Atividade e da Nota Fiscal.  

  
Registre-se, cumpra-se, publique-se e lavre-se o Contrato. 
 

 
Ipupiara - Ba, em 16 de junho de 2021. 

 
 

Ascir Leite Santos 
Prefeito Municipal 
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ATO DE RATIFICAÇÃO 
 

 

Modalidade de Licitação 
DISPENSA 

Número 
20D/2021 

 

 

Objeto 
Contratação de empresa do ramo para aquisição de Piso Intertravado De 
Concreto 10x20x6 para manutenção e reformas de praças da sede deste 
município de Ipupiara-Ba 

 

 
Acolho o Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do Município e Parecer da Comissão 
de Licitação, tornando-os parte integrante deste ato e RATIFICO o presente termo 
para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, autorizando a contratação da 
seguinte empresa:  
 
 
Empresa: VALDIR NUNES NOVAIS 11892623803, inscrito no CNPJ sob Nº 
34.496.474/0001-98, sediada na Rua Olegario Pereira Machado, n 24, Bairro Centro, 
Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara - Bahia.   
Representante Legal – Sr. Valdir Nunes Novais, maior, brasileiro, casado, 
comerciante, inscrito no CPF: 118.926.238-03, residente e domiciliado Rua Olegario 
Pereira Machado, n 24, Bairro Centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara - 
Bahia.  
   
Valor de R$ 14.490,00 (dezessete mil quatrocentos e noventa reais) 
 
Tendo em vista o bom andamento dos atos inerentes a este processo, determino à 
Comissão Permanente de Licitação que proceda a publicação deste ato, nos termos 
da Lei 14.133/21 de 01/04/2021. 

 
 

Ipupiara - Ba, em 14 de junho de 2021. 
 
 

Ascir Leite Santos 
Prefeito Municipal 
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CONTRATO N 191/2021 
 

Contrato que entre se fazem de um lado a Contrato que entre se fazem de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, com sede na Praça Santos Dumont, nº.101, Bairro, centro, inscrita 
no CNPJ sob Nº. 13.798.384/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
Ascir Leite Santos, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na residente e 
domiciliado na Rua Rui Barbosa, s/n, centro, Cep.: 47.590000, na cidade de Ipupiara – 
estado da Bahia, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE a empresa 
VALDIR NUNES NOVAIS 11892623803, inscrito no CNPJ sob Nº 34.496.474/0001-98, 
sediada na Rua Olegario Pereira Machado, n 24, Bairro Centro, Cep.: 47.590-000, na 
cidade de Ipupiara – Bahia, representante legal  Sr. Valdir Nunes Novais, maior, brasileiro, 
casado, comerciante, inscrito no CPF: 118.926.238-03, residente e domiciliado Rua 
Olegario Pereira Machado, n 24, Bairro Centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara - 
Bahia, doravante denominado de CONTRATADO, com base nas disposições da Lei 
Federal nº 14.133/21 de 01/04/2021, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação 
de Serviços, firmam o presente contrato, observada a Dispensa de Licitação nº. 
20D/2021, mediante as cláusulas e condições seguintes:  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  
1.1 - O presente instrumento tem por objeto contratação de empresa do ramo para 
aquisição de Piso Intertravado De Concreto 10x20x6 para manutenção e reformas de 
praças da sede deste município de Ipupiara-Ba, conforme processo de Dispensa de 
Licitação nº 20D/2021.  
  
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO  
2.1 - O regime de execução é por valor mensal, com pagamento em parcela unica, 
conforme nota fiscal apresentada, em obediência ao processo de Dispensa de Licitação 
nº 20D/2021, que a este integra, independentemente de transcrição, e à Lei Federal N° 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações introduzidas pela Lei Federal N° 14.133/21 de 
01/04/2021.    
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS  
3.1 – O prazo para execução deste instrumento contratual será de 18 de junho a 18 de 
julho de 2021, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério da 
Administração Pública, até o limite de sessenta meses e o limite do valor para a espécie 
da licitação; 
 
3.2 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 
desacordo com o Contrato;  
  
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
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4.1 - Pela execução do Contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de 
R$ 14.490,00 (dezessete mil quatrocentos e noventa reais), pagáveis e amortizável em 
uma única parcela. 
  
4.2 - Desde que as faturas estejam em conformidade com o Contrato, a CONTRATANTE, 
efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias úteis da apresentação das mesmas, com 
crédito na conta bancária de opção da CONTRATADA.  
  
CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS  
As despesas decorrentes da execução desse instrumento contratual com base no 
Processo de Dispensa nº 20D/2021 correrão à conta de recursos constantes de dotações 
consignadas no Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber:  
 
Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL 

Programa de Trabalho: 15.122.0039 - 2032 - Manutenção do Setor Viação, Obras e Serv. 
Públicos e Transportes;  
Fonte: 0100.000;  
Programa de Trabalho: 15.122.0039-2033-CIDE-Contribuição intervenção Dominio 
Econômico  
Fonte; 0116.016;  
Programa de Trabalho; 15.122.0039 - 2043- Manutenção dos Recursos do 
Royaltes/Fundo Especial FEP.  
Fonte: 0114,014; 
Elemento da Despesa: 33.90.30.00.00 – Material de Consumo; 
  
CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES   
6.1 - DA CONTRATADA:  
6.1.1 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;  
  
6.1.2 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado;  
  
6.1.3 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas 
expensas, no total ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou incorreções que 
prejudique o fornecimento dos produtos constantes do objeto deste contrato. 
 
6.1.4 - Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, porventura 
venha a sofrer em seu contrato social;  
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6.1.5 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por eles assumidas todas as condições de habilitação 
e qualificação exigida na Licitação;  
  
6.1.6 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos 
causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, 
imperícia ou imprudência, na execução do objeto deste Contrato, diretamente, por seus 
prepostos e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 
fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por seus prepostos.    
  
6.1.7 - Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa 
prevista na Lei 14.133/21 de 01/04/2021;  
  
6.1.8 - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela execução do objeto deste 
Contrato.  
  
6.2 - DA CONTRATANTE:  
6.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras 
decorrentes do presente Contrato, na integralidade dos seus termos;  
  
6.2.2 – A fiscalização da execução do objeto deste contrato será feita por técnicos da 
CONTRATANTE ou por equipe especializada, designada.  
  
6.2.3 - Poderá a fiscalização ordenar a suspensão total ou parcial do fornecimento, caso 
não sejam atendidas, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, as reclamações que fizer, sem 
prejuízo de outras sanções que possam se aplicar a CONTRATADA.  
  
CLÁUSULA SÉTIMA – ISENÇÃO DE PENALIDADE  
7.1 - Considerando que os pagamentos serão efetuados após o fornecimento, não 
havendo assim nenhum risco futuro para o Município, contudo fica estipulado multa de 
30% (trinta por cento) incidindo sobre violação das cláusulas deste Contrato, inclusive no 
caso de vicio na qualidade constatada.  
  
CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO: 
8.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA: 
8.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, 
especificações ou prazos;  
 8.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento dos produtos solicitados, nos prazos e condições 
estipulados;  
 8.1.3 - O atraso injustificado no início do fornecimento;  
 8.1.4 - A paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE;  
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 8.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da 
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação sem a prévia autorização por escrito da CONTRATANTE;  
  
8.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da 
Fiscalização da CONTRATANTE, bem como dos seus superiores;  
 8.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução do contrato, anotadas na forma na 
Lei 14.133/21 de 01/04/2021;  
 8.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA;  
 8.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a 
CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a 
seu exclusivo juízo, de forma a permitir a conclusão da entrega dos itens licitados sem 
prejuízo à Administração;  
 8.1.9 - A dissolução da CONTRATADA;  
 8.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato;  
 8.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para a 
CONTRATADA, as consequências contidas na Lei 14.133/21 de 01/04/2021, sem prejuízo 
de outras sanções previstas na citada Lei.  
 8.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 
8.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima 
enumerados nos itens de 8.1.1 a 8.1.10, ou outros contidos na Lei 14.133/21 de 
01/04/2021;  
 8.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE;  
 8.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE;  
 8.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este 
os prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a:  
 a) Devolução da garantia;  
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;   
c) Pagamento do custo de desmobilização;  
 8.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor.  
  
CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO  
9.1 - O extrato do presente contrato deverá ser publicado no mural da Prefeitura e no site 
oficial do município, no prazo estabelecido na Lei 14.133/21 de 01/04/2021. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
10.1 - O Contrato nº 191/2021, está vinculado ao processo de Dispensa de Licitação nº 
20D/2021, conforme Lei 14.133/21 de 01/04/2021, e adjudicado a Empresa VALDIR 
NUNES NOVAIS 11892623803.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES GERAIS: 
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11.1 - Serão de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatórios, mapas viários, 
planos estatísticos e quaisquer outros documentos elaborados pela CONTRATADA, 
referente ao objeto executado por ela;  
 11.2 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução 
deste Contrato, quando necessário por conveniência da Administração, respeitados os 
limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA;  
 11.3 - Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus 
Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA; 
11.4 – Não Será permitidos a CONTRATADA, Sub-empreitar de forma parcial ou, ainda, 
sub-rogar este Contrato;  
 11.5 – Este contrato é regido pela Lei nº. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida em 
casos omissos.  
  
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO  
12.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Oliveiras dos 
Brejinhos, do Estado da Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, 
em 03 (três) vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo.  
  

 
Ipupiara - Bahia, 18 de junho de 2021. 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
Sr. Ascir Leite Santos 

CONTRATANTE 
 
 
 

VALDIR NUNES NOVAIS 11892623803 
Sra. Valdir Nunes Novais 

CONTRATADA 
  
 
 
Testemunhas:  
  
1. ____________________________ 2. ______________________________   
  
CPF:................................................. CPF:....................................................... 
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EXTRATO DE CONTRATO N 191/2021 
 

 

Modalidade de Licitação 
DISPENSA 

Número 
20D/2021 

 

 

Objeto 
Contratação de empresa do ramo para aquisição de Piso Intertravado De Concreto 
10x20x6 para manutenção e reformas de praças da sede deste município de 
Ipupiara-Ba 

 

 

 
Contratante:  
 
Prefeitura Municipal de Ipupiara - Bahia  
 
Empresa contratada:   
  
VALDIR NUNES NOVAIS 11892623803, inscrito no CNPJ sob Nº 34.496.474/0001-98, 
sediada na Rua Olegario Pereira Machado, n 24, Bairro Centro, Cep.: 47.590-000, na 
cidade de Ipupiara - Bahia.   
Representante Legal – Sr. Valdir Nunes Novais, maior, brasileiro, casado, comerciante, 
inscrito no CPF: 118.926.238-03, residente e domiciliado Rua Olegario Pereira Machado, 
n 24, Bairro Centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara - Bahia.  
 
 
Valor do Contrato: R$ 14.490,00 (dezessete mil quatrocentos e noventa reais), pagáveis 
em única parcela. 
 
 
Data da Assinatura: 18/06/2021 
 
Validade: 18/07/2021 
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RESUMO DE DISPENSA LICITAÇÃO N 21D/2021 
 

 

Modalidade de Licitação 
DISPENSA 

Número 
21D/2021 

 

 

Objeto 

Contratação de empresa do ramo para realizarem os serviços de confecção de 
Letras em chapa galvanizada de 15 cm e Letras PVC expandido 20mm para 
colocação na rotatória e outros órgãos desta Prefeitura, neste município de Ipupiara 
– Bahia 

 

 

 
A Comissão Permanente de Licitação torna público, nos termos da Lei Federal 14.133/21 
de 01/04/2021, o ato de Inexigibilidade, para a contratação com a empresa:  
  
  
Empresa:  
SALOBRO COMUNICAÇÃO VISUAL, inscrito no CNPJ sob Nº 39.747.198/0001-07, 
sediada na Avenida Primeiro de Janeiro, n 110, Bairro Centro, Cep.: 44.900-000, na 
cidade de Irecê - Bahia.   
Representante Legal – Sra. Laira Matos dos Santos, maior, brasileira, casada, 
empresaria, inscrito na carteira Nacional de Habilitação nº 054.019.229-75 expedito por 
DETRAN/BA e no CPF: 053.907.475-69, residente e domiciliado Rua Rio Grande, n 13, 
Bairro Recanto das Arvores, Cep.: 44.900-000, na cidade de Irecê - Bahia. 
 
Para execução dos serviços supramencionados. O valor total da contratação é de R$ 
22.839,45 (vinte e dois mil oitocentos e trinta e nove reais e quarenta e cinco centavos).  

 
 
 

Ipupiara - Ba, em 15 de junho de 2021. 
 
 
 

Ascir Leite Santos 
Prefeito Municipal 

 



SextaFeira

18 de Junho de 2021

Edição nº 808

ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
Praça Santos Dumont, 101 – Fone: (77)3646-1067 – CEP:47.590-000 

  Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81 

  E-mail: ipupiara-ba@uol.com.br . 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

 

Modalidade de Licitação 
DISPENSA 

Número 
21D/2021 

 

Objeto 

Contratação de empresa do ramo para realizarem os serviços de confecção de 
Letras em chapa galvanizada de 15 cm e Letras PVC expandido 20mm para 
colocação na rotatória e outros órgãos desta Prefeitura, neste município de 
Ipupiara – Bahia 

 

 

O Prefeito Municipal de Ipupiara estado da Bahia, usando de suas atribuições legais e 
de conformidade com a Lei Federal nº. 14.133/21 de 01/04/2021, RESOLVE adjudicar 
e homologar a decisão da Comissão de Licitação referente ao Processo de Dispensa 
de Licitação, em epigrafe, conforme dados abaixo descritos.  
  
Empresa:  
 
SALOBRO COMUNICAÇÃO VISUAL, inscrito no CNPJ sob Nº 39.747.198/0001-07, 
sediada na Avenida Primeiro de Janeiro, n 110, Bairro Centro, Cep.: 44.900-000, na 
cidade de Irecê - Bahia.   
Representante Legal – Sra. Laira Matos dos Santos, maior, brasileira, casada, 

empresaria, inscrito na carteira Nacional de Habilitação nº 054.019.229-75 expedito 

por DETRAN/BA e no CPF: 053.907.475-69, residente e domiciliado Rua Rio Grande, 

n 13, Bairro Recanto das Arvores, Cep.: 44.900-000, na cidade de Irecê – Bahia 

Valor Global: R$ 22.839,45 (vinte e dois mil oitocentos e trinta e nove reais e quarenta 

e cinco centavos), pagáveis em única parcela após a os trabalhos realizados e 

apresentação do Relatório de Atividade e da Nota Fiscal.  

  
Registre-se, cumpra-se, publique-se e lavre-se o Contrato. 
 

 
Ipupiara - Ba, em 17 de junho de 2021. 

 
 

Ascir Leite Santos 
Prefeito Municipal 
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ATO DE RATIFICAÇÃO 
 

 

Modalidade de Licitação 
DISPENSA 

Número 
21D/2021 

 

 

Objeto 

Contratação de empresa do ramo para realizarem os serviços de confecção de 
Letras em chapa galvanizada de 15 cm e Letras PVC expandido 20mm para 
colocação na rotatória e outros órgãos desta Prefeitura, neste município de 
Ipupiara – Bahia 

 

 
Acolho o Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do Município e Parecer da Comissão 
de Licitação, tornando-os parte integrante deste ato e RATIFICO o presente termo 
para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, autorizando a contratação da 
seguinte empresa:  
 
 
Empresa: SALOBRO COMUNICAÇÃO VISUAL, inscrito no CNPJ sob Nº 
39.747.198/0001-07, sediada na Avenida Primeiro de Janeiro, n 110, Bairro Centro, 
Cep.: 44.900-000, na cidade de Irecê - Bahia.   
Representante Legal – Sra. Laira Matos dos Santos, maior, brasileira, casada, 
empresaria, inscrito na carteira Nacional de Habilitação nº 054.019.229-75 expedito 
por DETRAN/BA e no CPF: 053.907.475-69, residente e domiciliado Rua Rio Grande, 
n 13, Bairro Recanto das Arvores, Cep.: 44.900-000, na cidade de Irecê - Bahia 
   
Valor de R$ 22.839,45 (vinte e dois mil oitocentos e trinta e nove reais e quarenta e 
cinco centavos) 
 
Tendo em vista o bom andamento dos atos inerentes a este processo, determino à 
Comissão Permanente de Licitação que proceda a publicação deste ato, nos termos 
da Lei 14.133/21 de 01/04/2021. 

 
 

Ipupiara - Ba, em 15 de junho de 2021. 
 
 

Ascir Leite Santos 
Prefeito Municipal 
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CONTRATO N 193/2021 
 

Contrato que entre se fazem de um lado a Contrato que entre se fazem de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, com sede na Praça Santos Dumont, nº.101, Bairro, centro, inscrita 
no CNPJ sob Nº. 13.798.384/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
Ascir Leite Santos, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na residente e 
domiciliado na Rua Rui Barbosa, s/n, centro, Cep.: 47.590000, na cidade de Ipupiara – 
estado da Bahia, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE a empresa 
SALOBRO COMUNICAÇÃO VISUAL, inscrito no CNPJ sob Nº 39.747.198/0001-07, 
sediada na Avenida Primeiro de Janeiro, n 110, Bairro Centro, Cep.: 44.900-000, na 
cidade de Irecê – Bahia, representante legal a Sra. Laira Matos dos Santos, maior, 
brasileira, casada, empresaria, inscrito na carteira Nacional de Habilitação nº 
054.019.229-75 expedito por DETRAN/BA e no CPF: 053.907.475-69, residente e 
domiciliado Rua Rio Grande, n 13, Bairro Recanto das Arvores, Cep.: 44.900-000, na 
cidade de Irecê - Bahia, doravante denominado de CONTRATADO, com base nas 
disposições da Lei Federal nº 14.133/21 de 01/04/2021, resolvem celebrar o presente 
Contrato de Prestação de Serviços, firmam o presente contrato, observada a Dispensa de 
Licitação nº. 21D/2021, mediante as cláusulas e condições seguintes:  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  
1.1 - O presente instrumento tem por objeto contratação de empresa do ramo para 
realizarem os serviços de confecção de Letras em chapa galvanizada de 15 cm e Letras 
PVC expandido 20mm para colocação na rotatória e outros órgãos desta Prefeitura, neste 
município de Ipupiara – Bahia, conforme processo de Dispensa de Licitação nº 21D/2021.  
  
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO  
2.1 - O regime de execução é por valor mensal, com pagamento em parcela unica, 
conforme nota fiscal apresentada, em obediência ao processo de Dispensa de Licitação 
nº 21D/2021, que a este integra, independentemente de transcrição, e à Lei Federal N° 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações introduzidas pela Lei Federal N° 14.133/21 de 
01/04/2021.    
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS  
3.1 – O prazo para execução deste instrumento contratual será de 18 de junho a 18 de 
julho de 2021, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério da 
Administração Pública, até o limite de sessenta meses e o limite do valor para a espécie 
da licitação; 
 
3.2 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 
desacordo com o Contrato;  
  
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
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4.1 - Pela execução do Contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de 
R$ 22.839,45 (vinte e dois mil oitocentos e trinta e nove reais e quarenta e cinco 
centavos), pagáveis e amortizável em uma única parcela. 
  
4.2 - Desde que as faturas estejam em conformidade com o Contrato, a CONTRATANTE, 
efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias úteis da apresentação das mesmas, com 
crédito na conta bancária de opção da CONTRATADA.  
  
CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS  
As despesas decorrentes da execução desse instrumento contratual com base no 
Processo de Dispensa nº 21D/2021 correrão à conta de recursos constantes de dotações 
consignadas no Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber:  
 
Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL 

Programa de Trabalho: 15.122.0039 - 2032 - Manutenção do Setor Viação, Obras e Serv. 
Públicos e Transportes;  
Fonte: 0100.000;  
Elemento da Despesa: 33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica; 
 

 CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES   
6.1 - DA CONTRATADA:  
6.1.1 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;  
  
6.1.2 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado;  
  
6.1.3 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas 
expensas, no total ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou incorreções que 
prejudique o fornecimento dos produtos constantes do objeto deste contrato. 
 
6.1.4 - Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, porventura 
venha a sofrer em seu contrato social;  
  
6.1.5 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por eles assumidas todas as condições de habilitação 
e qualificação exigida na Licitação;  
  
6.1.6 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos 
causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, 
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imperícia ou imprudência, na execução do objeto deste Contrato, diretamente, por seus 
prepostos e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 
fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por seus prepostos.    
  
6.1.7 - Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa 
prevista na Lei 14.133/21 de 01/04/2021;  
  
6.1.8 - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela execução do objeto deste 
Contrato.  
  
6.2 - DA CONTRATANTE:  
6.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras 
decorrentes do presente Contrato, na integralidade dos seus termos;  
  
6.2.2 – A fiscalização da execução do objeto deste contrato será feita por técnicos da 
CONTRATANTE ou por equipe especializada, designada.  
  
6.2.3 - Poderá a fiscalização ordenar a suspensão total ou parcial do fornecimento, caso 
não sejam atendidas, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, as reclamações que fizer, sem 
prejuízo de outras sanções que possam se aplicar a CONTRATADA.  
  
CLÁUSULA SÉTIMA – ISENÇÃO DE PENALIDADE  
7.1 - Considerando que os pagamentos serão efetuados após o fornecimento, não 
havendo assim nenhum risco futuro para o Município, contudo fica estipulado multa de 
30% (trinta por cento) incidindo sobre violação das cláusulas deste Contrato, inclusive no 
caso de vicio na qualidade constatada.  
  
CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO: 
8.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA: 
8.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, 
especificações ou prazos;  
 8.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento dos produtos solicitados, nos prazos e condições 
estipulados;  
 8.1.3 - O atraso injustificado no início do fornecimento;  
 8.1.4 - A paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE;  
 8.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da 
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação sem a prévia autorização por escrito da CONTRATANTE;  
  
8.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da 
Fiscalização da CONTRATANTE, bem como dos seus superiores;  
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 8.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução do contrato, anotadas na forma na 
Lei 14.133/21 de 01/04/2021;  
 8.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA;  
 8.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a 
CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a 
seu exclusivo juízo, de forma a permitir a conclusão da entrega dos itens licitados sem 
prejuízo à Administração;  
 8.1.9 - A dissolução da CONTRATADA;  
 8.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato;  
 8.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para a 
CONTRATADA, as consequências contidas na Lei 14.133/21 de 01/04/2021, sem prejuízo 
de outras sanções previstas na citada Lei.  
 8.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 
8.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima 
enumerados nos itens de 8.1.1 a 8.1.10, ou outros contidos na Lei 14.133/21 de 
01/04/2021;  
 8.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE;  
 8.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE;  
 8.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este 
os prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a:  
 a) Devolução da garantia;  
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;   
c) Pagamento do custo de desmobilização;  
 8.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor.  
  
CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO  
9.1 - O extrato do presente contrato deverá ser publicado no mural da Prefeitura e no site 
oficial do município, no prazo estabelecido na Lei 14.133/21 de 01/04/2021. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
10.1 - O Contrato nº 193/2021, está vinculado ao processo de Dispensa de Licitação nº 
21D/2021, conforme Lei 14.133/21 de 01/04/2021, e adjudicado a Empresa SALOBRO 
COMUNICAÇÃO VISUAL.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES GERAIS: 
11.1 - Serão de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatórios, mapas viários, 
planos estatísticos e quaisquer outros documentos elaborados pela CONTRATADA, 
referente ao objeto executado por ela;  
 11.2 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução 
deste Contrato, quando necessário por conveniência da Administração, respeitados os 
limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA;  
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 11.3 - Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus 
Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA; 
11.4 – Não Será permitidos a CONTRATADA, Sub-empreitar de forma parcial ou, ainda, 
sub-rogar este Contrato;  
 11.5 – Este contrato é regido pela Lei nº. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida em 
casos omissos.  
  
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO  
12.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Oliveiras dos 
Brejinhos, do Estado da Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, 
em 03 (três) vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo.  
  

 
Ipupiara - Bahia, 18 de junho de 2021. 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
Sr. Ascir Leite Santos 

CONTRATANTE 
 
 
 

SALOBRO COMUNICAÇÃO VISUAL  
Sra. Laiza Matos dos Santos  

CONTRATADA 
  
 
 
Testemunhas:  
  
1. ____________________________ 2. ______________________________   
  
CPF:................................................. CPF:....................................................... 
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EXTRATO DE CONTRATO N 193/2021 
 

 

Modalidade de Licitação 
DISPENSA 

Número 
21D/2021 

 

 

Objeto 

Contratação de empresa do ramo para realizarem os serviços de confecção de 
Letras em chapa galvanizada de 15 cm e Letras PVC expandido 20mm para 
colocação na rotatória e outros órgãos desta Prefeitura, neste município de Ipupiara 
– Bahia 

 

 

 
Contratante:  
 
Prefeitura Municipal de Ipupiara - Bahia  
 
Empresa contratada:   
  
SALOBRO COMUNICAÇÃO VISUAL, inscrito no CNPJ sob Nº 39.747.198/0001-07, 
sediada na Avenida Primeiro de Janeiro, n 110, Bairro Centro, Cep.: 44.900-000, na 
cidade de Irecê - Bahia.   
Representante Legal – Sra. Laira Matos dos Santos, maior, brasileira, casada, 
empresaria, inscrito na carteira Nacional de Habilitação nº 054.019.229-75 expedito por 
DETRAN/BA e no CPF: 053.907.475-69, residente e domiciliado Rua Rio Grande, n 13, 
Bairro Recanto das Arvores, Cep.: 44.900-000, na cidade de Irecê – Bahia. 
 
 
Valor do Contrato: R$ 22.839,45 (vinte e dois mil oitocentos e trinta e nove reais e 
quarenta e cinco centavos), pagáveis em única parcela. 
 
 
Data da Assinatura: 18/06/2021 
 
Validade: 18/07/2021 
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